
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2020
(Processo Administrativo n.° 64299.036688/2020-01)

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  HOSPITAL  GERAL  DE
SALVADOR, sediado na Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010, realizará
licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento maior desconto, por item, sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções
Normativas  SEGES/MP nº 05,  de 26 de maio de 2017 e nº  03,  de 26 de abril  de 2018 e da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 11 de fevereiro de 2021

Horário: 09:00hs  (Horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
eventual  contratação  de  serviços,  sob  demanda,  de  manutenção  predial  preventiva  e
corretiva,  no  HGeS  e  Vila  Militar  subordinada  ao  hospital,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A  licitação  será  dividida  em  itens, conforme  tabela  constante  do  Termo  de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério  de julgamento  adotado será o maior desconto do item,  observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.1 A oferta de preços ocorrerá por meio de desconto sobre a tabela SINAPI,
assim, o vencedor será o licitante que ofertar o maior desconto.

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3. O credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação

3.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam com Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

3.1.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.1.2.1.  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

3.1.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.1.2.3. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.1.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

3.1.2.5. .que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

3.1.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.1.2.7. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 21/2020

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


Página 3 de 28

3.1.2.8. instituições  sem fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017)

3.2. Será permitida a participação de cooperativas,  desde que apresentem modelo de
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços
contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer
intermediação ou subcontratação.

3.2.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007.

3.3. Nos termos do art.  5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.3.1  Para  os  fins  do  disposto  neste  item, considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro  ou  o  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010); 

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços  contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  neste  órgão
contratante.

3.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

3.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

3.5.1.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5.1.3. que está ciente e concorda com as condições  contidas  no Edital  e
seus anexos;

3.5.1.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.5.1.5. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.1.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.1.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.1.8. que não possui,  em sua cadeia  produtiva,  empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.1.9. que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

3.6. A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente  com os documentos de habilitação  exigidos  no edital,  proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

4.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.5. Incumbirá ao licitante  acompanhar  as operações  no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

4.7. Não será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.
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4.8. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 valor total do item;

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos  com o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,
caso  o  previsto  inicialmente  em sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior  às  necessidades  da  contratante,  a  Administração  deverá  efetuar  o
pagamento  seguindo  estritamente  as  regras  contratuais  de  faturamento  dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso  de  erro  ou  cotação  incompatível  com  o  regime  tributário  a  que  se  submete,  serão
adotadas as orientações a seguir:

5.4.1 cotação de percentual  menor  que o adequado:  o  percentual  será mantido
durante toda a execução contratual;

5.4.2 cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente,  da  planilha  e  haverá  glosa,  quando  do  pagamento,  e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos  da  empresa  nos  últimos  doze  meses,  devendo  o  licitante  ou  contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em conformidade  com o que  dispõe  o  Termo de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.10. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

5.10.1O descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento  da lei,  nos  termos  do art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão  pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas
no Termo de Referência. 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
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6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante  somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo  mínimo de percentuais  entre  os  lances,  que incidirá  em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,05% (cinco centésimos percentual).

6.9. Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12. Não havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
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identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:

6.26.1 prestados por empresas brasileiras; 

6.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.27. Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

6.28.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.28.2O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  02
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
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complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados. 

6.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. A análise  da  exequibilidade  da  proposta  de  preços  deverá  ser  realizada  com o
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação
à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

7.3. Preços  unitários  e  valor  global  da  proposta,  em algarismo,  expresso  em moeda
corrente nacional (real),  de acordo com os preços praticados no mercado, o percentual de
desconto ofertado sobre a tabela SINAPI em cada item, considerando o modelo de Proposta
de Preços em anexo ao Edital;

7.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais
como  despesas  com  impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e  quaisquer  outros  que  incidam  na
contratação do objeto;

7.5. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro,
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no
momento da aceitação do lance vencedor.

7.6. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
desde que não contrariem exigências legais. 

7.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  nos termos do item 9.1 do
Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.7.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.7.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.7.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.7.4 apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº
1455/2018  -TCU  -  Plenário),  percentual  de  desconto  inferior  ao  mínimo
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;. 

7.7.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos  suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.4.1.1. for insuficiente  para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global  ou unitários  simbólicos,  irrisórios ou de valor
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zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem a materiais  e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores  àqueles  fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

7.8. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

7.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e
evidente  pela  análise  da  planilha  de  custos,  não  sendo  possível  a  sua  imediata
desclassificação,  será  obrigatória  a  realização  de  diligências  para  aferir  a  legalidade  e
exequibilidade da proposta.

7.10. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências,  com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

7.12. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar,  por meio de funcionalidade disponível  no sistema,  no prazo de  30 (trinta)
minutos, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

7.12.2 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.13. Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em sua  planilha  deverão  refletir  com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.14.  O  Pregoeiro  analisará  a  compatibilidade  dos  preços  unitários  apresentados  na
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
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7.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7.17. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.18. Havendo necessidade,  o Pregoeiro suspenderá a sessão,  informando no “chat”  a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.19. Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.

7.20. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

7.21. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.

7.21.1 A Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual
equívoco  no dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os  valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666,
de 1993.

7.21.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar
o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

7.22. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em
caso  de  erro  ou  cotação  incompatível  com  o  regime  tributário  a  que  se  submete,  serão
adotadas as orientações a seguir:

7.22.1 cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será
mantido durante toda a execução contratual;

7.22.2 cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será
suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,
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e/ou  redução,  quando  da  repactuação,  para  fins  de  total  ressarcimento  do
débito.

7.23. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos  da  empresa  nos  últimos  doze  meses,  devendo  o  licitante  ou  contratada
apresentar ao pregoeiro ou fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.26. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d)  Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.2 A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.2.1.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

8.1.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

8.2. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  do  licitantes  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP  nº  03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais  emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos  de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob
pena de inabilitação.

8.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital.

8.5. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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8.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

8.8. Habilitação jurídica: 

8.8.1 no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

8.8.3 inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

8.8.4 No caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do ato  constitutivo  no  Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

8.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

8.8.6 No caso  de  sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em
vigor,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

8.9.  Regularidade fiscal e trabalhista:

8.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.9.2 prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil  e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3 prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

8.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.9.5 prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; 

8.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei; 

8.10.  Qualificação Econômico-Financeira: 

8.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

8.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação  de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

8.10.2.2. é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou
contrato/estatuto social.

8.10.2.3. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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8.10.4As empresas,  cadastradas  ou  não  no SICAF,  que  apresentarem resultado
inferior  ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência  Geral (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou
do item pertinente. 

8.11.  Qualificação Técnica: 

8.11.1 Registro ou inscrição  da empresa licitante na entidade profissional  CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, em plena validade;

8.11.2 .Comprovação  da  capacitação  técnico-profissional,  mediante  apresentação
de  Certidão  de  Acervo  Técnico  –  CAT,  expedida  pelo  CREA ou  CAU da
região  pertinente,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  em  nome  do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da
obra,  que demonstre  a  Anotação  de Responsabilidade  Técnica  -  ART ou o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo

8.11.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão  pertencer  ao quadro permanente  da licitante,  na data  prevista  para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital,  o sócio
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de  Trabalho  e  Previdência  Social;  e  o  prestador  de  serviços  com contrato
escrito  firmado  com  o  licitante,  ou  com  declaração  de  compromisso  de
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.11.4 As  licitantes,  quando  solicitadas,  deverão  disponibilizar  todas  as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados
solicitados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras
e serviços de engenharia.

8.11.5 Será inabilitado o licitante  que não comprovar  sua habilitação,  deixar  de
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.11.6 execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica
e valor significativo da contratação, a saber: serviços de alvenaria.

8.11.7 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente,  mediante  a  apresentação de atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado. 

8.11.7.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os
atestados  deverão  dizer  respeito  a  serviços  executados  com as  seguintes
características mínimas:
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8.11.7.1.1. Deverá  haver  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  03  (três)
anos na prestação dos  serviços  na sede do  Estado da  Bahia,  através  de
atestados emitidos a 03 (três) anos atrás da data da abertura da sessão, não
havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.11.8 Os  atestados  de  capacidade  técnica,  para  serem  aceitos,  deverão  ter  no
mínimo, as seguintes características, prazos e quantidades:

8.11.8.1. Apresentar o objeto executado, bem como os dados de identificação
do contratante (CNPJ, endereço, etc);

8.11.8.2. Atestar a execução do objeto do contrato;

8.11.8.3. Estar firmado por representante legal do contratante, indique sua data
de emissão,  mencione  o documento  de responsabilidade  técnica  expedido em
razão das obras ou serviços executados (ART/RRT);

8.11.8.4. Deverão estar registrado no CREA com emissão da CAT e ART.

8.12. A licitante deverá ainda, comprovar o quantitativo mínimo, na forma de valor de
serviço prestado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta aceita na
licitação, sendo, neste caso, aceito mais de um atestado para comprovação do limite mínimo
de 10% (dez por cento).

8.13. Serão aceitos atestados de serviços de mesma complexidade para comprovação do
quantitativo mínimo. Os serviços aceitos para comprovação como de mesma complexidade
são a realização de reparos em alvenaria, serviços de encanador, serviços de instalação elétrica
como ponto de luz e tomada, estrutura metálica, piso de alta resistência, reparos de coberturas,
emadeiramento, serviços de pintura e serviços de pedreiro.

8.13.1.1. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente; 

8.13.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado
para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5, de 2017.  

8.13.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de
capacidade técnico-operacional,  a uma única contratação,  nos termos do item
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.13.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.13.2 Declaração de que instalará escritório na cidade de Salvador, ou em um raio
máximo de até  100 km da cidade de Salvador  a ser comprovado no prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias  contado  a  partir  da  vigência  do  contrato,  em
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cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº
05/2017, conforme modelo em Anexo deste Edital. Caso a licitante já disponha
de  matriz,  filial  ou  escritório  no  local  definido,  deverá  declarar  a
instalação/manutenção do escritório.

8.13.3As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de
vistoria assinado pelo servidor responsável

8.13.3.1. O atestado de vistoria  poderá ser substituído por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais
para  execução  do  objeto;  ou  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total  responsabilidade
por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

8.14. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:

8.14.1A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e  a  comprovação  de  que  estão  domiciliados  na  localidade  da  sede  da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

8.14.2A declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.14.3A comprovação  do capital  social  proporcional  ao  número de cooperados
necessários à prestação do serviço; 

8.14.4O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.14.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.14.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que
o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.14.7A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração,  sob as penas da lei,  de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.15. Tratando-se  de  licitantes  reunidos  em  consórcio,  serão  observadas  as  seguintes
exigências:

8.15.1 comprovação  da  existência  de  compromisso  público  ou  particular  de
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com
indicação  da  empresa-líder,  que  deverá  possuir  amplos  poderes  para
representar  os  consorciadas  no  procedimento  licitatório  e  no  instrumento
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contratual,  receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,
inclusive receber notificação, intimação e citação;

8.15.2 apresentação  da  documentação  de  habilitação  especificada  no  edital  por
empresa consorciada;

8.15.3 comprovação  da  capacidade  técnica  do  consórcio  pelo  somatório  dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

8.15.4 demonstração, pelo consórcio,  somatório dos valores de cada consorciado,
na  proporção  de  sua  respectiva  participação,  do  atendimento  aos  índices
contábeis  definidos  neste  edital,  com  o  acréscimo  de  10%],  para  fins  de
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

8.15.4.1. Quando  se  tratar  de  consórcio  composto  em sua  totalidade  por  micro  e
pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na
qualificação econômico-financeira; 

8.15.5 responsabilidade solidária  das empresas consorciadas pelas obrigações  do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8.15.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado
por empresas brasileiras e estrangeiras;

8.15.7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

8.15.8 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

8.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.17. A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não
impede que a licitante  qualificada como microempresa  ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.17.1A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

8.18. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,  e uma vez constatada a existência  de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.19. A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com alguma restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 
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8.20. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

8.21. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

8.22. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo   inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.23. O licitante  provisoriamente  vencedor  em um item,  que  estiver  concorrendo  em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.23.1Não havendo a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor;

9.1.3. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante
vencedor, para fins de pagamento.

9.2.   A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração  no  decorrer  da  execução  do  contrato  e  aplicação  de  eventual  sanção  à
Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a
Contratada.

9.3.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor
unitário  em algarismos  e  o  valor  global  em algarismos  e  por  extenso  (art.  5º  da  Lei  nº
8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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9.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital,  sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5.  A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não
sendo  considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10 DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a  fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o
prazo  de  no  mínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar  a tempestividade  e a
existência  de motivação da intenção de recorrer,  para decidir  se admite  ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

10.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal  e trabalhista, nos termos do art.
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43,  §1º  da  LC  nº  123/2006,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (dias) úteis dias, a contar da data
de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido  no subitem anterior  para assinatura  da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas  tantas  Atas de Registro de Preços quanto necessárias  para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

14.4.1. Será incluído na ata,  sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.
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15 DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado  e
devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada  se vincula  à  sua proposta  e às  previsões  contidas  no
edital e seus anexos;

15.3.3. a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento
de  contrato,  e  o  fornecedor  não  estiver  inscrito  no  SICAF,  este  deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese  de irregularidade  do registro no SICAF, o contratado
deverá  regularizar  a sua situação perante  o cadastro no prazo de até  05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital  ou se recusar a assinar o contrato ou a ata  de registro de preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante,  poderá convocar outro licitante,  respeitada a ordem de classificação,  para,
após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

16 DO REAJUSTE

16.1. As regras  acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital, utilizando a tabela SINAPI do mês 11/2020.

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante  e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19 DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços,  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente. 
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  a  União  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.11. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta  ordem de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
pregao.hges@gmail.com,  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Ladeira  dos
Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010, seção de aquisições licitações e contratos. 

22.3. Caberá ao  Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste  Edital  e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.5. Os pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no endereço indicado  no
Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
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22.7.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização  do certame na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de
expediente na Administração.

23.9. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do licitante,  desde que seja  possível  o  aproveitamento  do ato,  observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010, nos dias úteis, no horário das
09:00 horas  às  15:30 horas,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
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23.12.4. ANEXO IV – Estudos Preliminares;

23.12.5. ANEXO V – Declaração inciso XXXIII do Art 7º CF/88;

23.12.6. ANEXO VI – Declaração de Vistoria;

23.12.7. ANEXO VII – Proposta;

23.12.8. ANEXO VIII – Declaração de Fatos Impeditivos;

23.12.9. ANEXO IX – Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

23.12.10. ANEXO X – Declaração ME/EPP;

23.12.11. ANEXO XI – Declaração de Instalação de Escritório;

23.12.12. ANEXO XII – Declaração que não Emprega Menor;

23.12.13. ANEXO XIII – Dosimetria na Aplicação da Penalidade e

23.12.14. ANEXO  XIV  –  Declaração  de  Conhecimento  do  Grau  de
Dificuldade.

Salvador, BA, 26 de janeiro de 2021.

ALERRANDRO LEAL FARIAS – Cel
Ordenador de Despesas
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Anexo I

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

PREGÃO SRP Nº 21/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

 (Processo Administrativo nº 64299.036688/2020-01)

1. OBJETO

1.1.Registro de Preços para contratação de serviços, sob demanda, de manutenção pre-
dial preventiva e corretiva, no Hospital Geral de Salvador e Vila Militar subordinada ao Hospi-
tal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nos seus ane-
xos e nas planilhas de serviços descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e Índices da
Construção Civil – SINAPI, referência novembro/2020, sendo ofertado os lances por maior des-
conto linear em todos os itens da composição e custo.

Item
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor Anual
(R$)

1

Contratação  de  serviços,  sob  demanda,  de  manutenção
predial preventiva e corretiva incluindo materiais e mão de
obra,  para  atender  as  necessidades  do  Hospital  Geral  de
Salvador,  localizado  a  Rua  Castro  Neves,  72  -  Matatu,
Salvador - BA, 40255-020 .

CONFORME SINAPI 11/2020, INCLUSO BDI DE 25%.

Serviço 1 750.000,00

2

Contratação  de  serviços,  sob  demanda,  de  manutenção
predial preventiva e corretiva incluindo materiais e mão de
obra,  para  atender  as  necessidades  do  Proprio  Nacional
Residencial subordinados ao Hospital Geral de Salvador.

CONFORME SINAPI 11/2020, INCLUSO BDI DE 25%.

Serviço 1 150.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 900.000,00

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, de pe-
queno vulto para manutenção predial de natureza simples, que podem ser facilmente mensurados
por unidade de prestação de serviço. Cumpre destacar que os serviços de manutenção NÃO SÃO
PARTE DE EVENTUAL REFORMA AMPLA, CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO, se cons-
tituindo (mesmo que combinados) em serviços com finalidade de correção de defeitos em partes
de edificações ou instalações JÁ EXISTENTES, na medida em que estas necessidades forem
ocorrendo, com exclusivo fim de CORREÇÃO DAS PARTES DANIFICADAS. (As expressões
destacadas visam realçar o objeto deste Termo)
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1.2.1. Não se cogita a realização de obra, nem tampouco a contratação de ser-
viços de engenharia não reputados como comum.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela
acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Pre-
ço Unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no
artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.6. Conforme demonstrado na pesquisa de preços constante nos autos do presente
processo, o percentual de desconto mínimo para os itens licitados é de 14,00%.

1.7. Para definição dos valores a serem contratados foi utilizado o plano de manu-
tenção predial de cada unidade elaborado pela Comissão de Estudos Preliminares de cada unida-
de. Com base nestes valores cada unidade o Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar, de-
finiu os valores estimados para gastos no período de 12 meses (período de vigência da ata de re-
gistro de preços). Será utilizada a tabela SINAPI de NOVEMBRO/2020, como referência para
os serviços.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico espe-
cífico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minuciado nos Estudos Preliminares,
abrange a prestação do serviço, sob demanda, de manutenção predial preventiva e corretiva
para atender as necessidades do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar.

3.2. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço unitário,  sagrando-se
vencedor o licitante que ofertar o menor preço. A oferta de preço ocorrerá por meio de des-
conto sobre a tabela SINAPI (de novembro de 2020), sendo que o percentual de desconto
ofertado (linear em cada grupo) será o critério adotado para classificação e julgamento das
propostas no sistema COMPRASNET, demonstrando o quanto o licitante dispõe a conceder
de desconto linear para tudo que compõe os serviços a ser aplicado em todos os itens que
compõem o grupo. Exemplo se um grupo tem o valor de R$ 100.000,00 e o licitante ofertou
no sistema o  valor  de  30%,  significa  que  o  valor  final  do  grupo passa  a  custar  de  R$
70.000,00. No sistema o licitante deverá informar o valor real do desconto em cada grupo.

3.3. Será utilizado a tabela atual vigente da licitação mês 11/2020, com validade de 01 ano,

Tabela a título de exemplo:

Valor inicial do sistema Desconto ofertado Valor final com desconto
ofertado
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R$ 1,00 30% R$ 0,70

R$ 1,00 20% R$ 0,80

R$ 1,00 10% R$ 0,90

R$ 1,00 5% R$ 0,95

R$ 1,00 1% R$ 0,99

4. DA  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  FORMA  DE  SELEÇÃO  DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, para reparação predial, sem dedicação exclu-
siva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua for-
ma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contra-
tada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

4.4. Os serviços são passíveis de enquadramento na classificação de serviços comuns, em
atendimento ao disposto no § 1º do art. 2º do Decreto nº 5.450/2005, pois seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no
Edital da Licitação, por meio de especificações usuais do mercado.

4.5. .Pelas características do objeto licitado, os serviços enquadram-se em todas as hipóteses
previstas no Decreto n° 7.892/2013: “Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração.”

5. REQUISITOS BÁSICOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Todo  e  qualquer  serviço  somente  será  executado  sob  demanda  e,  de  acordo  com
determinação  da  CONTRATANTE,  de  acordo com o rito  processual  descrito  no item 7
(Execução do serviço)
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5.2. A empresa vencedora deverá adotar os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade:

5.2.1.Racionalizar  o  uso  de  substâncias  potencialmente  tóxicas  ou  poluentes,
informando,  se  for  solicitada,  o  tratamento  adotado  para  o  recolhimento  dos
resíduos;

5.2.2.Substituir  as  substâncias  tóxicas  por  outras  atóxicas  ou  de menor  toxicidade,
sempre que possível;

5.2.3.Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação específica as
lâmpadas fluorescentes, baterias, pilhas, óleos e frascos de aerossóis em geral,
realizando o recolhimento adequado dos materiais;

5.2.4. Manter  critérios  especiais  e  privilegiados  para  aquisição  de  produtos  e
equipamentos  que apresentem eficiência  energética  e  redução de  consumo de
energia, classificados pelo Selo Procel de Economia de Energia (um instrumento
promocional do Procel – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica
coordenado pelo Ministério  das  Minas  e  Energia),  que comprova a eficiência
energética;

5.2.5.Utilizar, nas substituições ou novas aquisições, exclusivamente lâmpadas, painéis
leds  e  luminárias  eficientes,  realizando  a  avaliação  e  implementação  de
intervenções energeticamente mais eficientes, como a automação da iluminação
com  uso  de  sensores  de  presença,  de  acordo  com  a  aprovação  da
CONTRATADA;

5.2.6.Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local na execução dos serviços;

5.2.7.Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,
vernizes,  óleos e solventes originários dos serviços executados,  para posterior
repasse  às  empresas  industrializadoras,  responsáveis  pela  reciclagem  ou
reaproveitamento  dos  mesmos,  ou  destinação  final  ambientalmente  adequada,
demonstrando os  procedimentos  utilizados  para o recolhimento  adequado dos
materiais;

5.2.8.Promover a Eficiência Energética por meio de ações que contemplem a redução
do desperdício de energia  elétrica advindo da ineficiência  dos processos e ou
equipamentos  nas  instalações  das  unidades  atendidas  pelo  Hospital  Geral  de
Salvador  da  6ª  Região  Militar.  Essas  ações  devem contemplar  quando  da
substituição de equipamentos, por outros com melhor rendimento nos sistemas de
iluminação,  força motriz,  dentre  outros.  Em suma,  qualquer  sistema,  contanto
que comprovada a Eficiência Energética gerada de acordo com as premissas da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL;

5.2.9.A  CONTRATADA  deverá  estabelecer,  em  comum  acordo  com  a
CONTRATANTE,  procedimentos  e  rotinas  voltadas  ao  monitoramento  e
melhoria contínua da eficiência energética e hidráulica da edificação e de seus
equipamentos;

5.2.10. Os materiais  empregados  pela  CONTRATADA deverão  atender  a  melhor
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relação  entre  custos  e  benefícios,  considerando-se  os  impactos  ambientais,
positivos e negativos, associados ao produto;

5.2.11. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais
utilizados, que devem ser os mesmos instalados no imóvel do Exército Brasileiro,
podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma
finalidade,  considerados  mais  adequados  do  ponto  de  vista  dos  impactos
ambientais;

5.2.12. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos
para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de
2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

5.2.13. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da
Construção Civil,  ou do Plano de Gerenciamento  de Resíduos da Construção
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

5.2.14. Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA n°  307,  de
05/07/2002,  a  Contratada  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente
adequada  dos  resíduos  da  construção  civil  originários  da  contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

5.2.15. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de
resíduos Classe A de preservação de material para usos futuros;

5.2.16. Resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

5.2.17. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

5.2.18. Resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

5.2.19. Em  nenhuma  hipótese  a  CONTRATADA  poderá  dispor  os  resíduos
originários da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”,
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas;

5.2.20. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão
de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa,
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que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.

5.2.21. A  CONTRATADA  deverá  providenciar  o  recolhimento  e  o  adequado
descarte das lâmpadas fluorescentes originárias da contratação, recolhendo-as ao
sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,  distribuidor,  importador,
comerciante  ou  revendedor,  para  fins  de  sua  destinação final  ambientalmente
adequada,  conforme  a  Lei  n°  12.305/2010  –  Política  Nacional  de  Resíduos
Sólidos e legislação correlata;

5.2.22. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,
através  de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos
competentes,  ou  entregá-lo  diretamente  a  um revendedor  de óleo  lubrificante
acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de
forma  segura,  para  fins  de  sua  destinação  final  ambientalmente  adequada,
conforme  artigo  18,  inciso  III  e  §  2°,  da  Resolução  CONAMA n°  362,  de
23/06/2005, e legislação correlata;

5.2.23. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado
não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente
autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

5.2.24. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e
termos  ora fornecidos  não poderão,  em nenhuma hipótese,  constituir  pretexto
para a CONTRATADA cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus
preços unitários.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

6.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  o  licitante  deverá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, uma vistoria, com seu
respectivo  termo,  para  cada  grupo,  o  que  corresponde  a  um  determinado  local,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a quinta-feira, das 09:00
horas às 12:00 horas.

6.2. A apresentação do Termo de Vistoria,  exclusivo em cada  grupo, é  obrigatória  para
aceitação da proposta referente ao grupo (local) em questão. No caso do licitante desejar
participar de mais de um grupo, deverá realizar a visita e obter o Termo de Vistoria para
cada grupo local, que deseje ofertar preço.

6.3. O prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.3.1.Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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6.4. A não realização da vistoria ou o não esclarecimento de qualquer dúvida, não poderá
embasar  posteriores  alegações  de  desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou
esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  a
licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante  deverá declarar  que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições  locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da  licitação,  no  Termo de
Vistoria.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. As solicitações  de reparação poderão ser realizadas  a partir  da data  estabelecida no
Termo de Contrato e poderão englobar, de acordo com a manutenção necessária, mais de um
serviço  unitário  previsto  na  tabela  SINAPI  (não serão  considerados  tempos  mortos,  de
secagem, de espera ou quaisquer custos extras nos serviços sucessivos).

7.2. Imediatamente após a assinatura do Contrato,  a Contratada deverá efetuar o registro
do/a RRT/ART referente a execução de manutenção predial, para cada endereço onde serão
prestados  os  serviços,  com  prazo  de  execução  previsto  de  12  meses,  apresentando  o
documento no Hospital Geral de Salvador da 6ª RM em até 5 dias úteis.

7.2.1.A vigência do/a RRT/ART deverá coincidir com a vigência do Contrato.

7.2.2.No decorrer da execução dos serviços poderão vir a ser exigidas a emissão de
outros/as RRT/ART às custas da Contratada.

7.3. O rito processual de contratação de serviços de reparação será realizado e exigido
de acordo com o seguinte:

7.3.1.Identificação  genérica  da  necessidade  de  reparação,  que  será  realizada  pela
CONTRATANTE.

7.3.2.Expedição de "solicitação de proposta orçamentária",  pela CONTRATANTE a
ser remetida ao endereço eletrônico da CONTRATADA, onde constarão os dados
iniciais da reparação a ser realizada e a disponibilidade para visita ao local, com a
finalidade de ser levantado o orçamento para reparo.

7.3.3.A CONTRATADA,  após  a  visita,  apresentará  "proposta  de  orçamento  para
reparação" em até 5 dias úteis. Nesta proposta, a CONTRATADA indicará, de
maneira  pormenorizada,  todos  os  itens  unitários  da  tabela  SINAPI  (com  o
código) que compõem a reparação, também indicará o valor previsto na tabela
para cada item e os valores com o desconto previsto, ainda, apresentará o valor
total e o prazo previsto para conclusão dos serviços.

7.3.4.A  CONTRATANTE  analisará  a  proposta  apresentada  com  a  finalidade  de
aprovação com ou sem glosa de valores e prazos indicados, justificando sempre
que o caso indicar a redução de valores ou prazos.

7.3.5.Nos  casos  de  apresentações  reiteradas  de  propostas  orçamentárias  em  valor
superior  ao  necessário,  a  CONTRATANTE deverá  analisar  a  necessidade  de
aplicação de punição por tentativa de descumprimento de acordo contratual.
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7.3.6.Após a aprovação, com ou sem glosa, a CONTRATANTE realizará o empenho
da despesa e expedirá a Ordem de Serviço, estabelecendo os serviços a serem
executados  e  o  prazo  previsto  para  sua  conclusão.  Esta  documentação  será
remetida ao endereço eletrônico da CONTRATADA e os prazos se iniciarão no
dia seguinte de sua expedição.

7.3.7.A qualquer  momento  a  CONTRATANTE  poderá  inspecionar  e  fiscalizar  os
serviços e materiais que estão sendo empregados na reparação determinada. Os
casos de descumprimento contratual deverão ensejar a abertura de processo.

7.3.8.A CONTRATADA poderá solicitar, em caso de imprevistos, extensão de prazo
ou a aprovação de serviços adicionais, mediante nova "proposta de orçamento
para  reparação",  que  poderá  ser  aprovada  de  maneira  integral,  parcial  ou
recusada, sempre de maneira motivada.

7.3.9.Após a conclusão integral dos serviços da Ordem de Serviço, a CONTRATADA
solicitará a expedição do Termo de Recebimento Provisório.

7.3.10. A CONTRATANTE analisará a execução da Ordem de Serviço e informará
por meio do endereço eletrônico da CONTRATADA do recebimento provisório,
solicitando  a  expedição  da  Nota  Fiscal  para  recebimento  definitivo  e
processamento do pagamento.

7.4. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos:

7.4.1.A  contratação  visa  à  prestação  de  serviços  de  engenharia,  sob  demanda,
realização  de  manutenções  preventivas,  corretivas  e  serviços  eventuais  de
manutenção  predial,  instalações  de  combate  a  incêndio,  instalações  elétricas,
instalações  hidrossanitárias,  serviços  de  alvenaria,  serralheria  e  vidraçaria,  e
demais  instalações  físicas  como  pisos,  forros,  esquadrias,  pintura,
cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas e
guaritas e serviços de manutenção em obras civis.

7.4.2.No dimensionamento de sua proposta e das equipes de trabalho necessárias, o
licitante  deverá  levar  em  consideração  que  poderão  ocorrer  solicitações
simultâneas em mais de uma unidade do HGeS, e que as mesmas deverão ser
atendidas de forma individualizada, não sendo aceito como justificativa para o
não atendimento a realização de serviços em locais distintos.

7.4.3.Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e
unitário  dos  serviços,  dar-se-á  por  meio  da  composição  dos  custos  unitários
estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela do
SINAPI (novembro de 2020), empregando o desconto oferecido na licitação. Não
há que se falar em BDI nessa composição, sendo este item apenas analisado para
efeito de verificação de exequibilidade das propostas.

7.5. O BDI de referência será fixado em 25,00% quando:

7.5.1.houver fornecimento de mão de obra e materiais necessários para a execução dos 
respectivos serviços;

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 21/2020



Página 9 de 42

7.5.2.houver somente fornecimento da mão de obra;

7.6. O BDI de referência será fixado em 16,80% quando ocorrer somente o fornecimento de
material;

7.6.1.Estes percentuais foram retirados do acórdão 2.622/2013 do TCU - plenário.

7.7.  Na eventualidade dos serviços ou materiais não estarem no SINAPI, serão utilizados os
bancos de dados abaixo hierarquizados (aplicando-se o percentual de desconto oferecido),
observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013:

7.7.1.SICRO e SICRO NOVO;

7.7.2.ORSE;

7.7.3.Informativo SBC;

7.7.4.SEINFRA;

7.7.5.SIURB;

7.7.6.EMOP;

7.8. O Art.  3º  do Decreto  nº  7.983/2013 cita:  “O custo global  de referência  de obras  e
serviços  de  engenharia,  exceto  os  serviços  e  obras  de  infraestrutura  de  transporte,  será
obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o Edital
de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de
referência  do Sistema Nacional  de  Pesquisa  de Custos  e  Índices  da  Construção Civil  -
SINAPI, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam
ser considerados como de construção civil”.

7.9. Durante a execução dos serviços todos os materiais a serem empregados serão novos,
comprovadamente  de  primeira  linha,  de  qualidade  extra  ou  superior  e  quando  cabível
certificados pelo INMETRO e NBR.

7.10. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para
a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.

7.11. O período para execução dos serviços de manutenção predial será, em regra, de
segunda à sexta-feira das 08:00 às 16:30 horas, contudo, considerando a natureza do serviço
ou impossibilidade de as execuções  no período mencionado anteriormente,  a critério  da
Administração, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no
período noturno, sem custo adicional.

7.12. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia da
Ordem de Serviço e aprovação do respectivo orçamento pela fiscalização

7.13. SOMENTE A FISCALIZAÇÃO OU REQUISITANTE ESTÁ AUTORIZADO A
ALTERAR O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS.

7.14. Todas  as  solicitações  de  alterações  devem  ser  encaminhadas  por  escrito  à
CONTRATANTE, através de protocolo.

7.15. A contratada  deverá  manter  registro  dos  serviços  executados  ou  à  executar  e
apresentar  à  Fiscalização  sempre que  solicitado e  durante  as  reuniões  periódicas  com a
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Contratante.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. .A gestão do contrato compete ao Gestor da execução e será auxiliado, conforme o caso,
pelo (a):

8.1.1.Fiscal técnico;

8.1.2.Fiscal Administrativo;

8.1.3.Público usuário.

8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desem-
penho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.3. Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos, contado do RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, e os materiais obedecerão o prazo de garantia do
fabricante.

8.4. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer de-
feitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre
que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

8.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CON-
TRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o pe-
ríodo de garantia previsto para o serviço e os materiais.

8.6. Os serviços envolvem a manutenção predial preventiva e corretiva, sob demanda, com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nos sistemas, redes e insta-
lações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios,
nos sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como na re-
constituição das partes civis afetadas, nas estruturas das edificações do IFRS que compreen-
dem esta Licitação, conforme o caso, na forma estabelecida em planilhas de serviços descri-
tos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI.

8.7. Os principais tipos de demandas de serviços e insumos são exemplificados/apontados na lis-
tagem a seguir, os quais representam as CLASSES E SUBCLASSES da Tabela SINAPI:

8.7.1.ASSENTAMENTO DE TUBOS E PEÇAS

1. fornecimento e/ou assentamento de conexões diversas

2. fornecimento e/ou assentamento de hidrantes tampões e peças especiais

3. fornecimento e/ou assentamento de tubo cerâmico com junta argamassada

4. fornecimento e/ou assentamento de tubo cerâmico com junta asfáltica

5. fornecimento e/ou assentamento de tubo cerâmico com junta elástica
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6. fornecimento e/ou assentamento de tubo de aço com junta elástica

7. fornecimento e/ou assentamento de tubo de aço com junta soldada

8. fornecimento e/ou assentamento de tubo de concreto com junta argamassada

9. fornecimento e/ou assentamento de tubo de concreto com junta elástica

10. fornecimento  e/ou  assentamento  de  tubo  de  ferro
fundido junta elástica

11. fornecimento  e/ou  assentamento  de  tubo  de  ferro
fundido junta flangeada

12. fornecimento  e/ou  assentamento  de  tubo  de  pvc  com
junta elástica

13. fornecimento  e/ou  assentamento  de  tubo  de  pvc  com
junta soldada

14. fornecimento e/ou assentamento de tubo de pvc roscável

15. fornecimento  e/ou  assentamento  de  tubo  fibrocimento
com junta elástica

16. fornecimento  e/ou  assentamento  de  tubo  pvc  de  fofo
com junta elástica

17. fornecimento e/ou assentamento de válvulas e registros

8.7.2 CANTEIRO DE OBRAS

1. placa de obra

2. construção do canteiro

8.7.3 COBERTURA

1. calha de argamassa

2. calha de concreto

3. calha de pvc, peças e acessórios

4. calha metálica

5. cumeeira cerâmica

6. cumeeira de fibrocimento

7. estrutura metálica

8. madeiramento

9. madeiramento/telhamento c/ telhas cerâmicas

10. madeiramento/telhamento c/ telhas fibrocimento

11. rufo em argamassa

12. rufo em concreto
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13. rufo metálico

14. rufo/espigão/rincão diversos

15. telhamento com telha cerâmica

16. telhamento com telha de fibra de vidro

17. telhamento com telha de fibrocimento

18. telhamento com telha de vidro

19. telhamento com telha metálica

8.7.4 DRENAGEM/OBRAS DE CONTENÇÃO/POÇOS DE VISITA E CAIXAS

1. bueiros

2. calhas de drenagem/alas de galerias (estrut. de lançamento)

3. drenos

4. enrocamentos

5. ensecadeiras

6. esgotamento com bomba

7. gabiões

8. galerias pluviais

9. meio fio, linha d'água e sarjerta

10. muros de arrimo

11. poços de visita/bocas de lobo/cx. de passagem/cx. Diversas

12. rebaixamento do lençol freático

13. reposição de meio-fio/linha d'água/sarjeta

8.7.5 ESCORAMENTO

1. cimbramento

2. escoramento de madeira em valas

3. escoramento de postes

4. escoramento metálico em valas ou poços

5. escoramento misto em valas

8.7.6 ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

1. elementos p/caixa-forte/segurança/cofre

2. escadas/corrimãos

3. esquadria de vidro temperado

4. ferragens diversas

5. ferragens para janelas
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6. ferragens para portas

7. grade de ferro

8. grelha de ferro

9. guarda-corpo de ferro

10. guarda-corpo de madeira

11. guarda-corpo/grade de alumínio

12. janela de alumínio

13. janela de ferro

14. janela de madeira

15. janelas de pvc

16. perfil/cantoneira/barra

17. persiana

18. porta de madeira

19. porta e/ou tampa de alumínio

20. porta e/ou tampa de ferro

21. porta giratória anti-furto

22. portões de madeira/ferro/alumínio

23. vidros/espelhos

8.7.7 FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

1.  comportas e adufas

2. bombas

3. fornecimento de mat. britado c/ou s/carga, descarga e transporte

4. fornecimento de materiais asfálticos

5. válvulas

6. ventosas

8.7.8 IMPERMEABILIZAÇÕES E PROTEÇÕES DIVERSAS

1. impermeabilização betuminosa c/emulsão asfáltica e acrílica

2. impermeabilização com adesivo

3. impermeabilização com aditivo

4. impermeabilização com argamassa

5. impermeabilização com cimento cristalizado

6. impermeabilização com feltro

7. impermeabilização com manta
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8. impermeabilização com mastique

9. impermeabilização com papelão alcatroado

10. impermeabilização com pintura

11. proteção de superfície com argamassa

12. proteção de superfície com concreto armado leve

13. proteção de superfície com concreto celular

14. proteção de superfície com isopor

15. proteção de superfície com lã de vidro

8.7.9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO EXTERNA

1. caixas

2. chaves em geral/fusíveis e conectores

3. conexões

4. eletrodutos/calhas para leito de cabos

5. fios/cabos

6. fornecimento de mat/mo p/eletrificação e iluminação pública

7. geradores

8. interruptor/tomada

9. luminária externa

10. luminária interna/bocal/lâmpadas

11. pontos de luz/tomadas antena tv / campainhas / interruptores

12. poste de concreto

13. poste metálico

14. quadros/disjuntores

15. serviços diversos

16. sistemas de proteção/aterramento

17. transformadores

8.7.10 INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO

1. equipamentos gerais _ ETA

2. instalação de bombas em geral

3. instalação de calhas em ETA's

4. instalação de comporta e adufas

5. instalação de dispositivos para lagoas

6. instalação de módulos tubulares em ETA
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7. instalação de perfis metálicos

8. instalação de stop log

9. montagens em geral

10. preparo de leitos filtrantes

8.7.11 INSTALAÇÕES ESPECIAIS

1. alarme

2. antenas coletivas de tv

3. ar comprimido

4. ar condicionado

5. automatização de portões

6. bombas p/instalação predial

7. circuito fechado de tv

8. elevadores

9. exaustão mecânica

10. gás

11. incêndio

12. instalação de lógica

13. lixo

14. oxigênio

15. para raios

16. piscinas

17. porteiro eletrônico/interfone

18. programação visual de agência

19. saunas

20. sonorização

21. telefone

22. comunicação visual

8.7.12 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

1. aparelhos sanitários, loucas, metais e outros

2. caixas d'água, de inspeção e de gordura

3. colunas/barriletes e ramais

4. conexões

5. fornecimento e assentamento de tubos p/instalação domiciliar
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6. fossas/sumidouros

7. hidrômetro

8. pontos de água/esgoto

9. ralos/caixa sifonada

10. registros/válvulas

11. serviço de limpeza de reservatório de água

12. serviços diversos

8.7.13 LIGAÇÕES PREDIAIS ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE

1. ligações diversas

2. ligações prediais de água

3. ligações prediais de águas pluviais

4. ligações prediais de energia

5. ligações prediais de esgoto

6. ligações prediais de gás

7. ligações prediais de telefone

8.7.14 MOVIMENTO DE TERRA

1. aterro com ou s/compactação

2. aterro/reaterro de valas com ou s/compactação

3. carga, descarga e/ou transporte de materiais

4. compactação ou apiloamento

5. corte/escavação em jazidas ou campo aberto

6. dragagem

7. escavação de valas

8. fornec. de mat. c/ou s/carga, desc. e transporte

9. regularização e apiloamento de fundo de valas

8.7.15 PINTURAS

1. pintura de parede

2. pintura em concreto aparente

3. pintura em madeira

4. pintura em telha

5. pintura imunizante

6. pintura para logotipo/sinalização

7. pintura para metal
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8. pintura para piso

9. verniz

8.7.16 PISOS

1. carpete

2. estrados de madeira

3. lastros (areia, brita, cascalho etc)

4. piso cerâmico

5. piso cimentado

6. piso concreto

7. piso de alta resistência

8. piso de madeira

9. piso de mármore/granito

10. piso de pedra

11. piso elevado

12. piso em lajota

13. piso granilite/marmorite

14. piso vinílico/borracha

15. regularização de contra-pisos e outras superfícies

16. rodapé cerâmico

17. rodapé de madeira

18. rodapé de mármore,granito,marmorite,granilite e outros

19. rodapé vinílico/borracha

20. rodapé/soleira metálica

21. soleira cerâmica

22. soleira de granilite, marmorite e outros

23. soleira de mármore/granito

8.7.17 REVESTIMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

1. azulejo

2. chapim

3. chapisco

4. emboco

5. forro de gesso

6. forro de madeira
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7. forro metálico/pvc

8. forro pacote

9. lambri para parede

10. laminado para parede

11. mármore/granito para parede

12. pastilhas, cerâmicas, placas pré-moldadas e outros

13. peitoril cerâmico

14. peitoril de concreto

15. peitoril de mármore/granito

16. peitoril granilite/marmorite

17. reboco

18. restauro

19. revestimento de corrimão

20. revestimento térmico e/ou acústico

8.7.18 SERVIÇOS DIVERSOS

1. abertura de poço / cisterna ou cacimba

2. andaimes

3. argamassas

4. aterro hidráulico

5. bancadas

6. carga, descarga e transporte de materiais

7. comportas

8. composição serviço migração

9. equipamentos esportivos

10. junta elástica

11. junta metálica

12. junta plástica

13. letreiros/logotipos/numerações/sinalizações

14. limpeza e arremates finais

15. outros

16. poço tubular profundo

17. restauro

18. soldas/cortes
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19. travessias

8.7.19 SERVIÇOS EMPREITADOS

1. concreto e argamassas usinadas

2. outros

3. perfuração de poços

4. serviços de fundações/estruturas

5. serviços elétricos

6. serviços hidráulicos e/ou sanitários

8.7.20 SERVIÇOS ESPECIAIS

1. teste de estanqueidade

2. teste de poço

8.7.21 SERVIÇOS OPERACIONAIS

1. limpeza de calhas, linha d'água, canais, rios e vias públicas

2. limpeza de tubulações

8.7.22 SERVIÇOS PRELIMINARES

1. acessos/passadiços

2. demolições/retiradas

3. ligações provisórias

4. preparo do terreno

5. remanejamento de interferenciais

6. sinalização do canteiro de obras

7. sustentações diversas

8. trânsito e segurança

8.7.23 SERVIÇOS TÉCNICOS

1. controle tecnológico

2. levantamento cadastral

3. locação

4. projetos complementares

5. sondagens

8.7.24 TRANSPORTES, CARGAS E DESCARGAS

1. carga, manobra e descarga (manual)

2. carga, manobra e descarga (mecânica)

3. outros
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4. transporte comercial

5. transporte de entulho

6. transporte horizontal/vertical (manual)

7. transporte local (mecânico)

8. transporte materiais betuminosos

9. transporte vertical (elevador, guincho, grua)

8.7.25 URBANIZAÇÃO

1. alambrado

2. arborização, inclusive preparo do solo

3. cerca/protetores

4. fornecimento de adubos, materiais e equipamentos para jardim

5. grama, inclusive preparo do solo

6. manutenção e limpeza de áreas verdes

7. muro

8. passeio

9. playground/quadras

10. portão

8.8 Os principais serviços de manutenção a serem realizados são os descritos neste item. Po-
dendo ocorrer demais serviços/materiais além dos listados, desde que se enquadrem no obje-
to deste Termo de Referência.

8.9 Os serviços serão agendados por correspondência eletrônica, através do qual o fiscal do
contrato enviará o chamado solicitando orçamento ou a execução do serviço;

8.10 A contratada deverá seguir normas do CREA/CONFEA quando se aplicar, além das
inerentes à higiene e segurança do trabalho;

8.11 Os serviços executados que não tenham sido autorizados serão desconsiderados para
fins de pagamento, não cabendo a contratada qualquer alegação em contrário;

8.12 Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo
pelo Fiscal de Serviço;

8.13 O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-á de
acordo com o estabelecido no Rito de Execução previsto no item 7.

8.14 Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execu-
ção, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do
RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o sane-
amento das impropriedades detectadas;

8.15 Os recebimentos provisórios ou definitivos não excluem a responsabilidade civil  da
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o
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período de garantia previsto para o serviço.

8.16 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, serviços que estejam em desacordo
ou conflitantes com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência ou nor-
mas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

8.17 O recebimento dos serviços pela FISCALIZAÇÃO, objeto deste Termo de Referência,
não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, só ma-
nifestados quando da sua normal utilização pelo órgão, nos termos do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/90).

8.18 Garantia dos serviços:

8.18.1 A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e efi-
ciência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização
de ditos trabalhos.

8.18.2 O prazo de garantia de peças, materiais e artefatos é aquele estabelecido
pelo fabricante;

8.18.3 O prazo para garantia da prestação dos serviços é aquele estabelecido em
lei, ou em sua falta aquele convencionado em mercado.

8.19 O instrumento contratual para regular a garantia dos bens e/ou serviços será feito medi-
ante nota de empenho, de acordo, no que couber com o art. 55 da Lei 8.666/1993, amparado
pelo art. 62, da Lei 8.666/1993, contados a partir da conclusão definitiva do serviço, forma-
lizado através do Termo de Aceite (Anexo IV), salvo para os serviços que a lei fixar prazo
superior.

8.20 Na impossibilidade dos serviços a serem contratados não estejam relacionados na tabe-
la SINAPI, a administração poderá contratar através de 03 (três) cotações no mercado local
e aplicar o desconto ofertado pelo licitante.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantida-
des adequadas e de boa qualidade, promovendo sua substituição quando ne-
cessário.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-financeiro;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Con-
tratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo re-
portar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quan-
do o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi con-
tratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efei-
to de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos servi-
ços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar  o órgão de representação judicial  da Advocacia-Geral  da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técni-
cas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição in-
dispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

10.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

10.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

10.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

10.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

10.11.5. certidão  negativa  de débitos  previdenciários  específica  para o registro da
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

10.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no
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art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se bene-
ficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusu-
las contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e uten-
sílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Refe-
rência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, de-
feitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acor-
do com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratan-
te, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fis-
calização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os se-
guintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con-
junta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-
venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo con-
trato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações,  em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
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bem-estar no trabalho;

11.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser-
viços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do tra-
balho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,  bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se be-
neficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-
titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu-
ros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-
cipal, as normas de segurança da Contratante;

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,
“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contra-
tante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontrata-
dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.24. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempre-
sas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato,
quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de
2006.

11.24.1. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipó-
tese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcon-
tratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob
pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabili-
dade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parce-
la originalmente subcontratada.

11.24.2. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerencia-
mento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

11.25. Realizar  a  transição contratual  com transferência  de conhecimento,  tecnologia  e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

11.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

11.28. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a catego-
ria profissional;

11.30. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes crimi-
nais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

11.31. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-
dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado des-
cumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo
de Referência;

11.32. Instruir  seus empregados quanto à necessidade de acatar  as Normas Internas  da
Contratante;
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11.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,  aler-
tando-os a não  executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de fun-
ção;

11.34. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de servi-
ço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatí-
veis com os compromissos assumidos;

11.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contra-
tante;

11.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitá-
rias, elétricas e de comunicação.

11.37. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Respon-
sabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

11.38. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcio-
nários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços execu-
tados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fis-
calização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

11.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabeleci-
do no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do De-
creto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Na-
cional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente au-
torizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c)
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específi-
cas do órgão ambiental competente.

11.42. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Nor-
mativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

11.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subpro-
dutos florestais;

11.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
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produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido
pelo IBAMA, quando tal  inscrição for obrigatória,  acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

11.42.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21,
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem na-
tiva cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

11.42.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle pró-
prio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

11.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da cons-
trução civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posterio-
res, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°,
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

11.43.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obe-
decer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerencia-
mento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resí-
duos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

11.43.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002,  a  CONTRATADA deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no
que couber, aos seguintes procedimentos:

11.43.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis  ou recicláveis  como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material  para
usos futuros;

11.43.2.2. resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destina-
ções): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armaze-
namento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou re-
ciclagem futura;

11.43.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvol-
vidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas;

11.43.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou preju-
diciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e desti-
nados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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11.43.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos ori-
ginários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”,
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas
não licenciadas;

11.43.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Munici-
pal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerencia-
mento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará,
sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Contro-
le de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira
de  Normas Técnicas  -  ABNT,  ABNT NBR ns.  15.112,  15.113,  15.114,  15.115 e
15.116, de 2004.

11.44. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

11.44.1. Qualquer  instalação,  equipamento  ou processo,  situado em local
fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

11.44.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Ava-
liação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associa-
ção  Brasileira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  ou  aqueles  estabelecidos  na  NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legisla-
ção correlata;

11.44.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n°
1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados recicla-
dos, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de
preços os custos correspondentes;

11.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso in-
devido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou in-
correções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ain-
da que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fis-
calização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;

11.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de li-
cenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambi-
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ental de Operação etc.);

11.48. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especiali-
zados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar to-
das as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente
ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, com-
preendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técni-
cas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

11.48.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvi-
das nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno
de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mú-
tuas interferências entre os diversos projetos;

11.49. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a par-
ticipação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou con-
tratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais ale-
gações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu con-
junto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto
n. 7.983/2013.

11.50. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente regis-
trada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de
referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do con-
trato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das
áreas que executarão os serviços contratados.

11.51. Cumprir rigorosamente o rito processual de contratação, descrito no item 7.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço do objeto a ser contratado.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa ju-
rídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilita-
ção exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do con-
trato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Admi-
nistração à continuidade do contrato.
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifica-
ção da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos em-
pregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67
e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompa-
nhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produti-
vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à auto-
ridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetiva-
mente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no §
1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, in-
formando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifica-
das, adotando as providências necessárias ao fiel  cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dis-
posto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desem-
penho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de  Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensiona-
mento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATA-
DA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanis-
mos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para reque-
rer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

14.12. Em hipótese alguma,  será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que compro-
vada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do servi-
ço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos to-
leráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as san-
ções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e quali-
dade da prestação dos serviços.

14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser ve-
rificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalha-
da, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contrata-
ção.

14.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali-
dade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.19. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dis-
posto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.20. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
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fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desem-
penho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.21. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para reque-
rer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.22. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

14.23. Em hipótese alguma,  será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.24. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que compro-
vada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador

14.25. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do servi-
ço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos to-
leráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as san-
ções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.26. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e quali-
dade da prestação dos serviços.

14.27. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser ve-
rificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalha-
da, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

14.28. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contrata-
ção.

14.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali-
dade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e
definitivo dos serviços, nos termos abaixo:
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15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronogra-
ma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços exe-
cutados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previs-
tos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
sua totalidade.

15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobató-
rios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela
etapa da execução contratual, quando for o caso.

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e
setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços execu-
tados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissio-
nais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessá-
rios.

15.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatu-
ramento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos servi-
ços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no re-
dimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

15.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, caben-
do à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sa-
nadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

15.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-
clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

15.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exi-
me de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos
serviços executados.

15.2.6. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal ad-
ministrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº
5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será en-
caminhado ao gestor do contrato;
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15.3. No prazo de até 15 (quinze) dias úteis a partir do recebimento dos documen-
tos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contra-
to.

15.3.1.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

15.3.1.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entre-
ga do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

15.3.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimen-
to provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 15 (quinze) dias uteis a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que con-
cretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização,  com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili-
dade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e
por força das disposições legais em vigor.

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-
cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos  no prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o li-
mite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no pra-
zo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme este Termo de Referência.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-
ciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nor-
mativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

16.6.1. o prazo de validade;

16.6.2. a data da emissão;

16.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.6.4. o período de prestação dos serviços;

16.6.5. o valor a pagar; e

16.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.7. Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi-
dencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra-
tante;

16.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulari-
dade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.8.1. não produziu os resultados acordados;

16.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

16.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a exe-
cução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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16.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pror-
rogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminis-
tração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Po-
der Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis-
cal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.  

16.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

16.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.  

16.15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pú-
blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autorida-
de da contratante.

16.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando
couber.

16.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compen-
sação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I
=

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

17. REAJUSTE

17.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índi-
ce SINAPI, divulgado pela Caixa Econômica Federal, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, referente ao mês de divulgação do
reajuste.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta-
do a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATAN-
TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-
dando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CON-
TRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defi-
nitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-
nado pela legislação então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas:

18.1.1. A contratação é sem dedicação exclusiva de mão de obra;

18.1.2. O serviço será prestado sob demanda, ou seja, não há um valor fixo;

18.1.3. Com a dispensa da apresentação da garantia será ampliada a participação das 
empresas.
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em de-
corrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5. cometer fraude fiscal;

19.1.6. não mantiver a proposta.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência  por escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Adminis-
tração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do obje-
to, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumi-
da, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor ad-
judicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao pre-
visto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme deta-
lhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atra-
so na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorroga-
ção), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a resci-
são do contrato;

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão considera-
das independentes entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamen-
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te, pelo prazo de até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uni-
ão, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causa-
dos;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamen-
tos a serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por empregado e
por dia;

03
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4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

19.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

19.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,  observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valo-
res a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máxi-
mo de  quinze (15) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-
dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-
nistração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesi-
vo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo neces-
sárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe-
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admi-
nistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pú-
blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participa-
ção de agente público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios  de qualificação econômica a  serem atendidos  pelo fornecedor estão
previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Registro da empresa e do responsável técnico no CREA;

20.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº
10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724,
de 2012.
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21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22.1 O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto
uniforme para todos os itens da planilha de forma linear.

22.2 Os valores máximos admitidos relacionados na tabela foram definidos com base na
tabela SINAPI dos estados envolvidos na contratação, Não Desonerada do mês de novembro
de 2020, composição analítica, sendo seus itens apenas um referencial, podendo ser utilizado
outros constantes da tabela SINAPI.

22.3 Todos os serviços serão realizados sob demanda, portanto, não haverá mão de obra
residente/exclusiva/dedicada.

22.4 Os valores constantes na presente Tabela SINAPI será válida pelo período de 1 (um)
ano.

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 Anexo VI – Estudos Preliminares;

 Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das
peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do
Decreto n. 7983/2013).

Salvador, BA, 21 de janeiro de 2021

HEGNER WALLACECARNEIRO MACHADO – Maj QEM
Engenheiro do Serviço Regional de Obras / 6ª RM

CREA–RJ: 210147787 / D

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II do Art. 9º do Decreto nº 5.450/2005, APROVO o
Termo de Referência em epígrafe.

Salvador, BA, 25 de janeiro de 2021

ALERRANDRO LEAL FARIAS – Cel
Ordenador de Despesas
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ANEXO  II

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

PREGÃO SRP 21/2020

N.º 64299.036688/2020-01

O HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, com sede na Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA,
CEP 40.255-010, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.495.077/0001-33, neste ato representado(a) pelo
…..…..…..…….……..…….., nomeado pelo …..…..…….……., publicada no ....... de ..... de .......
de ....., portador da matrícula funcional nº ....................................,, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2020,
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 64299.036688/2020-01, RESOLVE
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com a
classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  prestação de
serviço de manutenção predial para as instalações do Hospital  Geral de Salvador e Próprio
Nacional  Residencial  subordinado  ao  Hospital,  especificado  no  item  1  do  Termo  de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 21/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,  as  especificações  do objeto  e  as  demais  condições  ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida
Quantidade Valor Unitário 

1
2
3
...
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Geral de Salvador – UASG 160039.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação desta ata  de registro de preços,  adotando as medidas  cabíveis  para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador,  assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que,  convocados,  não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do
art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de grupo de  itens,  só  será  admitida  a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de
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quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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ANEXO III

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

TERMO DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  Nº  ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  HOSPITAL
GERAL DE SALVADOR E A EMPRESA ...........……...

A União,  por intermédio  do HOSPITAL GERAL DE SALVADOR,  com sede na  Ladeira  dos
Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ….…………..….,
este  ato  representado pelo …...…..…….….…..,  nomeado pela  …….…….……..., publicada  no
DOU de ..... de ............... de ...........,  portador da matrícula funcional nº ....................................,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante
designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo
em vista o que consta no Processo nº 64299.036688/2020-01 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 21/2020, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção predial, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE
EXECUÇÃO

QUANTIDADE HORÁRIO/

PERÍODO

VALORES
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .........../......../........  e  encerramento  em .........../........./..........,  podendo ser  prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem
natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.1.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  2020/2021,  na  classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras  acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas  situações previstas  nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas  na Lei  nº 8.666, de 1993, na Lei  nº 10.520, de 2002 e demais  normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Salvador/BA - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR
(Governo das Armas Prov BA/1821)

REGIÃO MARECHAL CANTUÁRIA
Praça Duque de Caxias – Nazaré – Salvador (BA) – CEP 40040-110. e-mail: licitacaosextarm@hotmail.com

ESTUDOS PRELIMINARES

SOLUÇÃO A CONTRATAR

Registro de Preços para eventual contratação de serviços, sob demanda, de manutenção predial preventiva e
corretiva.

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Realização de manutenção predial nas edificações do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar e nas
Vilas Militares subordinadas ao Hospital.

DIRETRIZES QUE NORTEARÃO OS ESTUDOS PRELIMINARES:

Há normativos  que  disciplinam os  serviços  a  serem contratados,  de  acordo  com a  sua  natureza
(legislação, normas técnicas, acórdãos e súmulas, portarias...)? Especifique.

Sim. A legislação que embasa a contratação de serviços de manutenção predial consiste em:

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências:
(...)
Art.  2º  As  obras,  serviços,  inclusive  de  publicidade,  compras,  alienações,  concessões,  permissões  e
locações  da  Administração  Pública,  quando  contratadas  com  terceiros,  serão  necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. (Grifo nosso) (...)
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

II -  Serviço -  toda  atividade  destinada  a  obter  determinada  utilidade  de  interesse  para  a
Administração,  tais  como:  demolição,  conserto,  instalação,  montagem,  operação,  conservação,
reparação,  adaptação,  manutenção,  transporte,  locação  de  bens,  publicidade,  seguro  ou  trabalhos
técnico-profissionais. (Grifo nosso)
DECRETO Nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.
(...)
Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  a  execução  indireta,  mediante  contratação,  de  serviços  da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades
de economia mista controladas pela União.
Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão estabelecerá os serviços
que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação.



PORTARIA  Nº  443,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2018  -  Estabelece  os  serviços  que  serão
preferencialmente  objeto de execução indireta,  em atendimento ao disposto no art.  2º do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018.
(...)

Art.  1º  No  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  serão
preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços: (...)

XV  -  manutenção  de  prédios  e  instalações,  incluindo  montagem,  desmontagem,  manutenção,
recuperação e pequenas produções de bens móveis;

Avaliar a necessidade de classificação dos Estudos Preliminares nos termos da Lei 12.527/2011.

Este Estudo Preliminar é parte integrante do processo para a contratação do serviço de manutenção predial,
o qual ficará disponível aos interessados para consulta no setor de licitações da 6ª Região Militar.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

CASSIUS MATEUS ALVES BIERHALS – 1º Tenente
EDUARDO SOUZA GOULART – 1º Tenente
ENÉSIO HENRIQUE PINHEIRO DA SILVA - 2º Tenente

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, para as edificações ocupadas pelo
Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar, justifica-se pela necessidade da substituição do contrato
vigentes.

A falta de manutenção predial preventiva nas instalações prediais, máquinas e equipamentos pode levar ao
colapso de sistemas vitais para o desempenho das atividades institucionais.  Além disso, tais instalações,
necessitam de efetiva manutenção corretiva, a fim de sanar defeitos imprevistos ou inevitáveis.

Em  face  de  inexistirem  nos  quadros  atuais  da  CONTRATANTE  servidores  com  as  habilidades  para
execução das atividades de manutenção predial,  considerando ainda,  que tais  atividades não constituem
objeto da instituição, a alternativa da terceirização se traduz em otimização desses serviços, haja vista a
economia de gastos e tributos sociais com pessoal.

Nesse  sentido,  os  serviços  são  essenciais  e  sua  interrupção  pode  comprometer  o  bom  funcionamento
administrativo das instalações físicas dos imóveis sob responsabilidade do Hospital Geral de Salvador da 6ª
Região Militar, tornando-se imprescindível à contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços,
que atendam com fornecimento de peças, materiais, inclusive os de reposição, equipamentos e ferramentas,
necessários a execução dos serviços, a fim de manter o imóvel em perfeitas condições de funcionamento e
conservação,  objetivando  ainda,  conservar  o  bem  público,  evitando-se  desta  forma  transtornos  para  o
Hospital de Salvador da 6ª Região Militar, no desempenho cotidiano de suas atividades.

A contratação  dos  serviços  de  manutenção  predial,  englobando  também  o  fornecimento,  por  parte  da
empresa  contratada,  dos  equipamentos  e  materiais  necessários  para  a  realização  destes  serviços  é
fundamental  para  conservação da  integridade  física  dos  prédios,  evitando a  violação  e  depredação dos
mesmos. Com esta contratação será possível a realização de diversos reparos e manutenções, resguardando o
patrimônio público de forma eficiente, evitando maiores degradações.

Nos  próximos cinco anos será  desenvolvido o Plano Diretor  Físico de todas  as  unidades  com base no
planejamento realizado, quando pretende-se dispor todos as futuras construções nas áreas de cada campus
para saber o que será feito  e  onde será  feito,  tendo por base a área  de infraestrutura,  atender algumas
diretrizes  de  investimento,  tais  como:  o  processo  de  readequação  dos  espaços  das  áreas  a  serem
manutenidas; melhorias de acessibilidade; manutenção e segurança das unidades; desenvolvimento de áreas
para a prática de esportes; regularização de áreas; equipar os campi com uma estrutura mínima de forma a
torná-los mais equânime.



Também  estamos  desenvolvendo  o  plano  de  manutenção  predial  de  nossas  unidades  que  engloba
manutenções  corretivas  e  preventivas  nos  sistemas,  redes  e  instalações  elétricas,  telefônicas,  lógicas,
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, nos sistemas de proteção de descargas atmosféricas
(SPDA) existentes,  bem como na reconstituição das partes civis  afetadas.  Desta forma será garantida a
conservação do patrimônio público, permitindo que as unidades da 6ª Região Militar continue oferecendo
seus serviços à comunidade com segurança e qualidade.

A Ata de Registro de Preços, decorrente do PE 06/2019 já esta vencida e nova licitação é necessária visando
a execução das ações acima listadas e a não interrupção dos serviços.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

A contratação pretendida está alinhada com as necessidades do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região
Militar,  especificamente nos objetivos de atender de forma proativa as necessidades das unidades e dos
usuários,  bem  como  de  promover  e  disseminar  políticas  e  práticas  socioambientais,  voltadas  ao
fortalecimento dos processos de gestão.

Esta contratação tem caráter continuado? Justifique.

Sim. As ocorrências de manutenção nas unidades do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar podem
ocorrer sem previsão, daí a necessidade de manter contrato vigente com fornecedor apto para reparos nas
redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, nos
sistemas de proteção de descargas atmosféricas, bem como na reconstituição das partes civis afetadas.

Qual deverá ser a duração inicial do contrato? Justifique.

A duração inicial do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado para até 60 meses conforme prevê a
legislação  vigente,  caso  demonstre  ser  vantajoso  para  a  Administração,  com  inicio  imediado  após  a
homologação do certame, previsto para Dezembro/2020, podendo sofrer alteração.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Quanto aos sistemas, equipamentos e instalações a serem manutenidos e serviços permanentes e eventuais a
executar:

I. Sistema Elétrico – cabines de medição, quadros gerais e parciais de distribuição e de Hospital Geral de
Salvador,  redes  elétricas,  motores  elétricos,  no-breaks,  sistema de tomadas e  iluminação,  subestação de
energia, grupo gerador, equipamentos e banco de capacitores;

II.  Sistema  de  proteção  contra  descargas  atmosféricas  (SPDA),  incluindo  os  subsistemas  de  captação,
descidas e aterramento;

III. Sistema de proteção contra incêndio;

IV. Manutenção de portões eletrônicos e cancelas;

V. Estabilizadores de tensão e aterramento;

VI. Rede lógica (cabeamento);

VII. Sistemas hidros-sanitários, abrangendo caixas d’agua e cisternas;

VIII. Serviços de instalação e remanejamento de circuitos elétricos, lógicos e telefônicos;

IX.  Serviços  de  manutenção  de  infraestrutura,  instalações,  revestimentos,  alvenarias,  paredes,  portas,
esquadrias, piso, vidraçaria, pintura, serralheria e carpintaria cujos materiais seguem o mesmo tipo, cor e



padrão dos existentes nas instalações do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar envolvidos no
Termo de Referência e seus anexos; e

X. Serviços de marcenaria: montagem e desmontagem de mobiliários, troca e ajuste de fechaduras, reparos
em esquadrias, pequenos reparos em mesas, cadeiras, gaveteiros, armários e estantes, serviços de montagem
e desmontagem de divisórias para adequação do layout, regulagem e/ou substituição de esquadrias, fixação
de quadros, acessórios de banheiros e placas diversas.

PESQUISA DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Quais as soluções do mercado para a necessidade verificada pelo Hospital Geral de Salvador da 6ª
Região Militar (fornecedores, produtos, fabricantes, etc)? Caso haja restrição de mercado, avaliar
se os requisitos que possam limitar a participação são realmente indispensáveis.

As possibilidades do mercado podem ser:
* contratações específicas para cada tipo de serviço (por hora com pesquisa de preços da hora com 
fornecedores) sem material;
* contratações específicas para cada tipo de serviço (por hora com pesquisa de preços da hora com 
fornecedores) com material;
* contratações pelo SINAPI através de ata de registro de preços, sem contrato, com material também 
SINAPI;
* contratações pelo SINAPI através de ata de registro de preços, com contrato, com material também 
SINAPI;
* contratações através de pregão tradicional, com contrato.

A solução que melhor atende às necessidades do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar
é a contratação pelo SINAPI através de ata de registro de preços, com contrato, com material também
SINAPI;

Descreva a solução escolhida com todos os elementos para que a contratação produza os resultados
pretendidos  pela  administração.  Justifique  demonstrando  os  benefícios  diretos  e  indiretos  que  o
Hospital  Geral  de  Salvador  almeja  com  a  contratação,  em  termos  de  economicidade,  eficácia,
eficiência,  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros  disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo: diminuição do consumo de papel
ou energia  elétrica)  bem como,  se  for o  caso,  de  melhoria  da qualidade  de  produtos  ou  serviços
oferecidos à sociedade.

Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto 7.983/2013, abaixo transcrito:

“CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 3o O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
-  Sinapi,  excetuados  os  itens  caracterizados  como  montagem  industrial  ou  que  não  possam  ser
considerados como de construção civil.

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições
técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

Art. 4o O custo global de referência dos serviços e obras de infraestrutura de transportes será obtido a
partir  das  composições  dos  custos  unitários  previstas  no  projeto  que  integra  o  edital  de  licitação,
menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema de Custos
Referenciais de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou
que não possam ser considerados como de infraestrutura de transportes.

Art. 5o O disposto nos arts. 3o e 4o não impede que os órgãos e entidades da administração pública
federal desenvolvam novos sistemas de referência de custos, desde que demonstrem sua necessidade por



meio de justificativa técnica e os submetam à aprovação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

Parágrafo  único.  Os  novos  sistemas  de  referência  de  custos  somente  serão  aplicáveis  no  caso  de
incompatibilidade  de  adoção  dos  sistemas  referidos  nos  arts.  3o  e  4o,  incorporando-se  às  suas
composições de custo unitário os custos de insumos constantes do Sinapi e Sicro.

Art. 6o Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a
estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de
referência  formalmente  aprovada  por  órgãos  ou  entidades  da  administração  pública  federal  em
publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de
mercado.”

Desta forma a solução adotada será contratações pelo SINAPI através de ata de registro de preços,
com contrato, com material também SINAPI.

Será realizado pregão pelo Sistema Registro de Preços, com ata de registro de preços com vigência
de 12 meses. Esta opção se enquadra nas hipóteses do Decreto 7.892/2013, conforme destacamos:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: I -  quando, pelas
características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

A realização de contrato diz respeito à continuidade, uma vez que é essencial para o IFRS que se
tenha garantia de atendimento das suas necessidades por este objeto.

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Tendo em vista a responsabilidade da Administração Pública em implementar  políticas que garantam o
crescimento do país com responsabilidade e respeito à sociedade e ao meio ambiente, insere-se algumas
recomendações de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, que deverá adotar

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE na execução dos serviços, conforme determinado abaixo:

Racionalizar  o  uso  de  substâncias  potencialmente  tóxicas  ou  poluentes,  informando,  se  for  o  caso,  o
tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

Separar  e  acondicionar  em recipientes  adequados  para  destinação  específica  as  lâmpadas  fluorescentes,
baterias, pilhas, óleos e frascos de aerossóis em geral, demonstrando os procedimentos utilizados para o
recolhimento adequado dos materiais;

Manter  critérios  especiais  e  privilegiados  para  aquisição  de  produtos  e  equipamentos  que  apresentem
eficiência energética e redução de consumo de energia,  classificados pelo Selo Procel  de  Economia de
Energia (um instrumento promocional do Procel – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica
coordenado pelo Ministério das Minas e Energia), que comprovaa eficiência energética;

Utilizar  exclusivamente  lâmpadas  fluorescentes  compactas,  tubulares  de  alto  rendimento  ou  leds  e
luminárias  eficientes,  realizando  a  avaliação  e  implementação  de  intervenções  energeticamente  mais
eficientes, como a automação da iluminação com uso de sensores de presença;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local na execução
dos serviços;



Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas, vernizes, óleos e solventes
originários dos serviços executados, para posterior repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela
reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada, demonstrando
os procedimentos utilizados para o recolhimento adequado dos materiais;

Promover a Eficiência Energética por meio de ações que contemplem a redução do desperdício de energia
elétrica advindo da ineficiência dos processos e ou equipamentos nas instalações das unidades atendidas do
Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar. Essas ações devem contemplar quando da substituição de
equipamentos, por outros com melhor rendimento nos sistemas de iluminação, força motriz, dentre outros.
Em suma, qualquer sistema, contanto que comprovada a Eficiência Energética gerada de acordo com as
premissas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL;

Realizar  um  programa  interno  de  treinamento  de  seus  empregados,  nos  três  primeiros  meses  de
execução  contratual,  para  redução  de  consumo de  energia  elétrica,  de  consumo de  água  e  redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, sendo o conteúdo programático do
curso aprovado pela administração por meio do fiscal do contrato;

A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos e rotinas
voltadas ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética e hidráulica da edificação e de seus
equipamentos;

Os  materiais  empregados  pela  CONTRATADA  deverão  atender  a  melhor  relação  entre  custos  e
benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto;

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as
marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, que devem ser os mesmos instalados no imóvel do
Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por
outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais;

A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução
nº  307,  de  05/07/2002,  do Conselho Nacional  de Meio Ambiente  – CONAMA, e  Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às  diretrizes  técnicas  e
procedimentos  do  Plano  Municipal  de  Gestão  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Plano  de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

Nos termos dos artigos 3°  e 10° da Resolução CONAMA n° 307,  de 05/07/2002,  a Contratada deverá
providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da  construção  civil  originários  da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de preservação de material para usos
futuros;

resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados
a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura;

resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram  desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações  economicamente
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas;

resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser  armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação aterros de
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas;

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção



Civil,  ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,  conforme o caso,  a contratada
comprovará,  sob pena de  multa,  que todos os  resíduos  removidos  estão  acompanhados  de Controle  de
Transporte  de  Resíduos,  em  conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114,
15.115 e 15.116, de 2004.

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado pela CONTRATADA na execução contratual, deverá
respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes  admitidos  na  Resolução  CONAMA n°  382,  de
26/12/2006, e Resolução CONAMA n° 436, de 22/12/2011, e legislação correlata, de acordo com o poluente
e o tipo de fonte;

A CONTRATADA deverá  providenciar  o  recolhimento  e  o  adequado  descarte  dos  frascos  de  aerossol
originários  da  contratação,  recolhendo-os  ao  sistema  de  coleta  montado  pelo  respectivo  fabricante,
distribuidor,  importador,  comerciante  ou  revendedor,  para  fins  de  sua  destinação  final  ambientalmente
adequada, conforme legislação correlata;

A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte das lâmpadas fluorescentes
originárias  da  contratação,  recolhendo-as  ao  sistema  de  coleta  montado  pelo  respectivo  fabricante,
distribuidor,  importador,  comerciante  ou  revendedor,  para  fins  de  sua  destinação  final  ambientalmente
adequada, conforme a Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e legislação correlata;

Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, dentre
os quais:

pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem
ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica
autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em recipientes
adequados para destinação específica;

pneumáticos  inservíveis  devem ser  encaminhados  aos  fabricantes  para  destinação  final,  ambientalmente
adequada, conforme disciplina normativa vigente;

Nos  termos do artigo 33,  inciso IV,  da Lei  n°  12.305/2010 – Política  Nacional  de Resíduos Sólidos  e
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte
adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e
embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a
vazamentos  e  adotando  as  medidas  necessárias  para  evitar  que  venha  a  ser  misturado  com  produtos
químicos,  combustíveis,  solventes,  água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme
artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

providenciar  a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,  através de empresa coletora
devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor
de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma
segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

exclusivamente  quando  se  tratar  de  óleo  lubrificante  usado  ou  contaminado  não  reciclável,  dar-lhe  a
destinação  final  ambientalmente  adequada,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  ambiental  competente,
conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n°362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição que respeite os
limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008,
para  cada  tipo  de  produto,  conforme  laudo  físico-químico  de  composição  elaborado  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012;



Não são permitidas, à CONTRATADA, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas
originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais
como:

lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades
subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que
abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

A CONTRATADA deverá  providenciar  o  adequado  recolhimento  das  pilhas  e  baterias  originárias  da
contratação,  para  fins  de  repasse  ao  respectivo  fabricante  ou  importador,  responsável  pela  destinação
ambientalmente adequada,  nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08,  de 03/09/2012,  conforme
artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da
Resolução  CONAMA  n°  401,  de  04/11/2008,  e  legislação
correlata;

A CONTRATADA deverá utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

manejo  florestal,  realizado  por  meio  de  Plano  de  Manejo  Florestal  Sustentável  –  PMFS  devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

supressão da vegetação natural,  devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional  do
Meio Ambiente – SISNAMA;

florestas plantadas; e

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente;

Nos termos do Decreto n°  2.783,  de  1998,  e Resolução CONAMA n° 267,  de 14/11/2000,  é vedada a
utilização, na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO
abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer
produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo
Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da
Resolução  CONAMA  n°  267,  de
14/11/2000;

A CONTRATADA deverá  providenciar  o  recolhimento  dos  recipientes  de  tintas,  vernizes  e  solventes
originários  da  contratação,  para  posterior  repasse  às  empresas  industrializadoras,  responsáveis  pela
reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada e legislação
correlata.

É proibido, à CONTRATADA, o descarte como lixo comum dos recipientes com sobras de tintas, vernizes e
solventes;

Os  veículos  automotores  utilizados  na  prestação  dos  serviços  deverão  utilizar  o  combustível  renovável
(etanol, gás natural veicular, biodiesel, eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos
da Lei n° 9.660, de 1998;

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata;

Os  veículos  automotores  utilizados  na  prestação  dos  serviços  deverão  atender  aos  limites  máximos  de
emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição
do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e
n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata;

Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos periodicamente ao
Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido pelo órgão estadual ou
municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruído,



de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão
responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, e legislação correlata.

ESTIMATIVAS DE PREÇOS:

Definir e documentar o método para estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais,
devendo seguir as diretrizes da IN MPDG 03/2017. Demonstrar as memórias de cálculo da estimativa
de preços e os documentos que lhe dão suporte (construção das planilhas de custo e formação de
preços para os serviços terceirizados pelo setor de licitações e contratos e análise pela contabilidade).

Foi realizada pesquisa no Portal de Compras Governamentais de pregões homologados anteriormente para
obtenção de percentual mínimo de desconto a ser incluído no pregão, sendo encontradas seguintes Atas de
SRP:

Pregão Eletrônico SRP Nº 16/2019 - UASG 158092. Desconto Homologado: 14,30%
Pregão Eletrônico SRP Nº 11/2019 - UASG 193121. Desconto Homologado: 16,28%
Pregão Eletrônico SRP Nº 01/2019 - UASG 200129. Desconto Homologado: 9,79%
Pregão Eletrônico SRP Nº 09/2019 - UASG 389461. Desconto Homologado: 16,00%
Média percentual de descontos: 14, 09%.

Com o objetivo de facilitar a visualização, o preço médio, ou seja, o percentual mínimo para lances será
arredondado do para 14,00%.

No Mapa Comparativo, parte integrante do processo, estão detalhadas as pesquisas acima.

Conforme descrito no item 12 deste estudo, por força do Decreto 7.983/2013, utilizamos o SINAPI como
lista oficial de preços norteadora do mercado.

RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM – ESTIMATIVA
DA QUANTIDADE

 
As especificações técnicas, inclusive quanto ao detalhamento, requisitos, características, especificações e
quantitativos dos materiais e serviços eventuais, foram definidos pelo setor de Engenheira competente do
órgão,  com base em parâmetros  técnicos  objetivos,  para  a  melhor  consecução do interesse  público.  Os
serviços  de  manutenção  predial  no  âmbito  do  Hospital  Geral  de  Salvador  da  6ª  Região  Militar,  serão
prestados sob demanda e relacionados nas planilhas de custos, devendo obedecer ao BDI máximo admitido
pelo TCU.

As quantidades foram fixadas em 12 para cada item da licitação, prevendo ser esta a quantidade de Notas
Fiscais que serão emitidas (uma por mês) durante a vigência contratual. Os valores foram elaborados com
base no planejamento do gasto mensal com manutenções corretivas das unidades e com base no plano
anual de manutenção predial que visa estabelecer quais são as prioridades para cada unidade em termos
de  manutenções,  como  elas  devem  ocorrer,  quais  etapas,  estabelecendo  o  plano  anual  para  estas
atividades mais real com base na disponibilidade de recurso de cada unidade.

LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR

A solução  a  contratar  apresenta-se  como  a  mais  indicada,  considerando  as  restrições  orçamentárias
e a necessidade de se otimizar os gastos públicos.

Desta  forma,  foi  considerada  a  utilização  do  Sistema  de  Registro  de  Preços-SRP,  pois,  quando,  pela
natureza  do  objeto,  não  foi  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração  Pública.  No  contrato  sob  demanda  não  é  possível  se  prever  o  que  será  necessário
executar, durante sua vigência.



JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto
for divisível,  desde  que  se  verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham
de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas.

Definir  e  documentar o  método  para  avaliar se  o  objeto  é  divisível,  levando  em  consideração  o
mercado  fornecedor,  podendo  ser  parcelado  caso  a  contratação  nesses  moldes  assegure,
concomitantemente:

Ser técnica e economicamente viável; 
Que não haverá perda de escala; e
Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

A solução escolhida visa garantir a ampla participação de empresas interessadas. Optamos por agrupar as
nossas unidades de forma a tornar os serviços mais atrativos, fazendo com que a empresa tenha equipes de
trabalho regionalizada, permitindo a ampla concorrência inclusive de empresas de fora do estado que assim
terão como concorrer em regiões geográficas específicas com a localização desta equipe e sua estrutura de
atendimento podendo ser regionalizada, caso a empresa assim deseje se organizar.

A equipe de planejamento da licitação identificou que seria oportuno e conveniente criar os itens, detalhados
e definir que as empresas licitantes deverão ofertar o desconto único no grupo, assim todas as unidades que
compõe o grupo terão o mesmo desconto, tanto no item de material como no de serviço, não havendo assim
diferenças de desconto entre quaisquer itens dentro do mesmo grupo.

Isto se justifica em razão da facilidade na operacionalização do pregão, na sua execução e elaboração de
orçamento para a execução do serviço, evitando erros e diminuindo as margens para confusões técnicas na
hora  do  lançamento  dos  orçamentos  por  parte  dos  fornecedores  e  por  parte  da  equipe  de  fiscalização.
Pretende-se evitar o retrabalhado e constante retificação dos orçamentos por diversas.

Acreditamos que com esta  decisão podemos ter  um equilíbrio maior entre  as  unidades os  descontos
ofertados nestas, evitando que os licitantes participem de nosso pregão para fazer posterior “venda de
ata”.  Sendo assim,  nossa decisão visa evitar  que um fornecedor  ganhe um item e promova a oferta
indiscriminada  deste  item a  outras  Unidades  Gestoras  (UGs),  dando  prioridade  à  esta  atividade  em
detrimento da execução precisa e fiel dos serviços contratados pelo Hospital Geral de Salvador da 6ª
Região Militar, algo que aconteceu, em nosso entendimento, no último pregão.

Da  mesma forma,  estaríamos  evitando o  chamado “jogo de  planilha”  em que  o  licitante  oferta  um
desconto elevado em um item para ser vencedor do grupo e mantém os demais com desconto baixo ou
sem desconto e,  no decorrer  da vigência da Ata,  pratica  as  rotinas de ofertar  adesões a outras UGs
conforme descrito acima.

Portanto, tomamos a decisão e exigir, no Edital da licitação, que o percentual de desconto linear apresentado
pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens que compõe o grupo.

Por esses motivos, a licitação será dividida em itens separados, de cada local a ser contratado, sendo um
item material para manutenção predial e o outro será a execução do serviço propriamente dito. Assim, as
empresas interessadas poderão escolher os grupos para ofertar suas propostas.

RESULTADOS PRETENDIDOS

O  objetivo  da  presente  contratação  é  possibilitar  a  manutenção  predial  contínua  e  ininterrupta  dos
diversos sistemas, equipamentos e instalações prediais do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar,
garantindo todas  as  condições  de  conforto  ambiental,  segurança,  saúde  e  bem-estar,  necessárias  para  o
desempenho das atividades do órgão. Outrossim, zelar pela preservação de imóveis locados   próprios, bem
como do patrimônio público constantes nas instalações.



PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Os equipamentos poderão ser manutenidos nas dependências do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região
Militar  ou  caso  necessário  no  ambiente  da  contratada,  não  sendo  necessárias  outras  providências  para
adequação dos ambientes.

Caso  os  serviços  não  possam ser  executados  nas  dependências  da  CONTRATANTE,  os  equipamentos
poderão ser removidos para o centro de atendimento da CONTRATADA, mediante justificativa devidamente
aceita pelo setor competente da CONTRATANTE, o qual autorizará a saída dos equipamentos.

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Pode-se afirmar que a contratação é viável, uma vez que a solução escolhida é a que melhor supre as
necessidades do Hospital Geral de Salvador da 6ª Região Militar. Verifica-se também que há uma grande
quantidade de fornecedores que prestam este serviço e o modelo escolhido permite que os fornecedores
optem pela oferta de serviço apenas nas regiões que considerarem ser vantajosas.

Salvador-Ba, 22 de dezembro de 2020

HEGNER WALLACE CARNEIRO MACHADO – MAJ QEM 

Chefe da seção de fiscalização do Serviço Regional de Obras (SRO/6) 
CREA–RJ: 210147787 / D 

Membro da Equipe de Estudos Preliminares



ANEXO V

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

PREGÃO SRP Nº 21/2020

DECLARAÇÃO

Ref.:  PREGÃO SRP 21/2020-HGES

_____________________________, inscrita no CNPJ nº________________, por intermédio de seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)____________________portador(a)  da  carteira  de  identidade
nº__________ e do CPF nº ___________, DECLARA cumprimento ao disposto no inciso XXXIII
do Art 7º, da Constituição Federal.

______________________
(data)

___________________________________
(nome)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
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ANEXO VI

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

PREGÃO SRP   Nº 21/2020  

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

(Inciso III do art. 30 da Lei 8.666/93)

Comprovo  que  a  empresa  ___________________________________________,  CNPJ

____________________________,  por  seu  representante  legal  Sr.

______________________________________, carteira de identidade nº________________, CPF

nº ___________________, devidamente credenciado, realizou vistoria do local da obra referente ao

PREGÃO SRP Nº 21/2020-HGES, tendo tomado conhecimento de todas  as  informações  e  das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste processo licitatório.

, _____ de __________ de 2020.

_______________________________________
Agente da Administração

__________________________________

Representante Credenciado
(Nome completo – Idt - CPF)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
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ANEXO VII

TIMBRE DA EMPRESA

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO SRP Nº 21/2020

A empresa apresenta a seguinte proposta com valor para o objeto do Edital do Pregão SRP,  para

Serviço Comum de Engenharia, do Hospital Geral de Salvador, BA:

N Ord item EMPRESA VALOR

01

VALOR TOTAL

    

Salvador, BA, _____ de __________de 2021.

______________________________________
Sr xxxxxxxx

CPF xxxxxxxxx

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Telefone: xxxxxxxxxxxxxx

E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 21/2020



ANEXO VIII

TIMBRE DA EMPRESA

DECLARAÇÃO

( § 2º do art. 32 da Lei 8.666/93)

(Nome da empresa),_________________________________CPF/CNPJ Nº _________________,

sediada em (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que até a

presente data  inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

____________, ___ de _________ de ______

___________________________________
(Nome – Identidade - CPF do declarante)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
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ANEXO IX

TIMBRE DA EMPRESA

PREGÃO SRP Nº 21  /2020 – HGES   

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação  completa  do  representante  da  licitante),  como  representante  devidamente
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins
do disposto no item (completar) do Edital do PREGÃO SRP Nº 21/2020, declara, sob as penas da
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a)  a  proposta  apresentada  para  participar  da   foi  elaborada  de  maneira  independente  (pelo
Licitante/Consórcio),  e  o  conteúdo  da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da PREGÃO SRP Nº 21/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da PREGÃO SRP Nº 21/2020 não
foi  informada,  discutida  ou  recebida  de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da
PREGÃO SRP Nº 21/2020 0, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial  ou de fato da  PREGÃO SRP Nº 21/2020 quanto a  participar ou não da
referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO SRP Nº 21/2020 não será,
no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,  comunicado  ou  discutido  com  qualquer  outro
participante potencial ou de fato da PREGÃO SRP Nº 21/2020 antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO SRP Nº 21/2020 não foi,
no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer
integrante do Comando da 6ª Região Militar  antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

   _________________, em ___ de _____________ de 2020.

____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
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ANEXO X

TIMBRE DA EMPRESA

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

PREGÃO SRP Nº 21/2020 - HGES

___________________________ (identificação do licitante), inscrita no 

CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº

_______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que é 

considerada:

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo 

nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

diploma;

OU

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida

Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação.

Município de __________________, data de _____________

________________________________

(assinatura do representante)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE
ESCRITÓRIO

A empresa  _______________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _________________,  por

intermédio de seu representante legal,  o Sr(a).  ______________________________, inscrito  no

CPF  sob  o  nº  _____________________,  portador  da  cédula  de  identidade  nº

____________________,  DECLARA, sob as penas da Lei, que instalará escritório na Região

Metropolitana de Salvador, a ser comprovado no  prazo  máximo  de  60  (sessenta) dias

contados a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto  no  item  10.6, ‘a’, do

anexo VII da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

Local/Data

Assinatura do representante legal
(Carimbo da pessoa jurídica com CNPJ)

 
Obs.:  Caso a licitante já disponha de matriz,  filial  ou escritório no local  definido,  deverá
declarar a instalação/manutenção do escritório.

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
Pregão Eletrônico SRP nº 21/2020



ANEXO XII

TIMBRE DA EMPRESA

PREGÃO SRP º 21/2020-HGES

DECLARAÇÃO

(Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, conforme Dec nº 4.358/02))

Ref.:  PREGÃO SRP º 21/2020-HGES

_____________________________, inscrita no CNPJ nº________________, por intermédio de seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)____________________portador(a)  da  carteira  de  identidade
nº__________ e do CPF nº ___________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

______________________
(data)

___________________________________
(nome)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS
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ANEXO XIII

DOSIMETRIA NA APLICAÇÃO DE PENALID  ADE  

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar
previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito do HGeS. 

Art.  1º Nas licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito do HGeS, é obrigatória a instauração de
procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis quando da ocorrência das seguintes condutas:

 I – deixar de entregar documentação exigida para o certame;

 II – não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

III – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

IV – ensejar o retardamento da execução do certame;

V – não manter a proposta;

VI – falhar ou fraudar na execução do contrato;

VII – comportar-se de maneira inidônea; ou

VIII – cometer fraude fiscal. 

§1º Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o
bom  andamento  do  certame,  evidencie  tentativa  de  indução  a  erro  no  julgamento,  ou  ainda  que  atrase  a
assinatura do contrato ou ata de registro de preços.

§2º Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 

§3º Considera-se falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumidas
pelo contratado.

§4º Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado a obtenção de vantagem
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública.

§5º Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento
do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, agir
em  conluio  ou  em  desconformidade  com  a  lei,  induzir  deliberadamente  a  erro  no  julgamento,  prestar
informações falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura,
destinados a prejudicar a veracidade de suas informações.

Art. 2º Deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 2 (dois) meses.

Art. 3º Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 4 (quatro) meses.

Art. 4º Apresentação de documentação falsa:
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Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 5º Ensejar o retardamento da execução do certame:

 Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 4 (quatro) meses

Art. 6º Não manter a proposta: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 4 (quatro) meses.

Art. 7º Falhar na execução do contrato:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 12 (doze) meses.

Art. 8º Fraudar na execução do contrato:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 30 (trinta) meses.

Art. 9º Comportar-se de modo inidôneo: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 10. Cometer fraude fiscal: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 40 (quarenta) meses.

Art. 11. As penas previstas nos arts. 2º a 10 serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base,
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte:

I – quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF em decorrência da prática de qualquer das
condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do
qual será aplicada a penalidade;

II  – quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

III  –  quando  o  licitante,  deliberadamente,  não  responder  às  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  a
complementar a instrução do processo; ou

IV –  quando  restar  comprovado  que  o  licitante  tenha  prestado  declaração  falsa  de  que  é  beneficiário  do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

Art.  12.  As penas  previstas  nos arts.  2º,  3º,  5º  e  6º  serão reduzidas  pela metade,  apenas uma vez,  após a
incidência do previsto no Art. 11, quando não tenha havido nenhum dano ao HGeS, em decorrência de qualquer
das seguintes atenuantes:

I  –  a  conduta  praticada  tenha  sido,  desde  que  devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha  escusável  do
licitante ou contratado;

II – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para
os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado; ou
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III – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências do
edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de dolo.

Art. 14. A penalidade prevista no Art. 2º será afastada quando tenha ocorrido a entrega da documentação fora
dos  prazos  estabelecidos,  desde  que  não  tenha  acarretado  prejuízos  à  Administração,  observando-se  ainda,
cumulativamente:

I – a ausência de dolo na conduta;

II – que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado;

III  –  que  o  eventual  atraso  no  cumprimento  dos  prazos  não  seja  superior  a  sua  quarta  parte;
IV – não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;

V – que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e

VI – que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática de
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos
12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade.

Art. 15. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da conduta em tipos
distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

Art. 16. Na apuração dos fatos de que trata a presente Norma, a Administração atuará com base no princípio da
boa fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer
meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.

Parágrafo único. A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração dos fatos e condutas
praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade dos documentos e
informações apresentadas na defesa.

Salvador-BA, XX de XXXXXXXX de 2020

EMPRESA

CNPJ
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ANEXO XIV

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E GRAU DE DIFICULDADE

DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

..............................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº. ...................................., por

intermédio de seu representante legal  o(a)  Sr.(a).....................................................,  portador(a)  da

Carteira de Identidade nº. ........................... e do CPF nº. ........................., declara em atendimento

ao  disposto  no  edital  da  Registro  de  Preços   n°  ........................  que  é  detentora  de  todas  as

informações  relativas  à  execução  dos  trabalhos..................objeto  da  citada  licitação  e  que  não

alegará posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da licitação para solicitar

qualquer alteração do valor do contrato que vier a celebrar, caso a empresa seja a vencedora do

certame.

Local e data

____________________________________________

Assinatura e carimbo

(do representante legal)

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca
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